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Este material é elaborado pelo time de Direito Tributário em parceria com 
a Biblioteca do Tortoro, Madureira e Ragazzi Advogados. Seu conteúdo tem 
caráter informativo, não constituindo a opinião legal do escritório.
 

1. Legislação e Regulação 
 
Imposto sobre propriedade de 
veículos automotores - Imunidade 
- Disposições 
 
O Congresso Nacional (CN) editou 
a Emenda Constitucional nº 137 
de 2025, que altera o art. 155 da 
Constituição Federal para 
conceder imunidade do Imposto 
sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores (IPVA) aos veículos 
que especifica 
 

Publicada no Diário Oficial da 

União de 10.12.2025, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
Incentivos e benefícios tributários, 
financeiros e creditícios - Critérios 
e redução - Procedimentos 
 
O Presidente da República 

sancionou, com veto, a Lei 

Complementar nº 224, de 26 de 

dezembro de 2025, que dispõe 

sobre a redução e os critérios de 

concessão de incentivos e 

benefícios de natureza tributária, 

financeira ou creditícia concedidos 

exclusivamente no âmbito da 

União. 

Também estabelece a 

responsabilidade solidária de 

terceiros pelo recolhimento de 

tributos incidentes sobre a 

exploração de apostas de quota 

fixa. 

Por fim, altera as Leis 

Complementares nºs 101, de 4 de 

maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), 105, de 

10 de janeiro de 2001, e 215, de 21 

de março de 2025, e as Leis nºs 

7.689, de 15 de dezembro de 

1988, 9.249, de 26 de dezembro 

de 1995, 13.756, de 12 de 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/emenda-constitucional-n-137-674180691
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dezembro de 2018, e 8.137, de 27 

de dezembro de 1990. 

Publicada no Diário Oficial da 

União de 26.12.2025, Edição Extra, 

a íntegra pode ser acessada aqui 

 

Redução dos incentivos e dos 
benefícios de natureza tributária 
concedidos no âmbito da União - 
Disposições 
 
O Presidente da República editou 
o Decreto nº 12.808, de 29 de 
dezembro de 2025, que dispõe 
sobre a redução dos incentivos e 
dos benefícios de natureza 
tributária concedidos no âmbito 
da União e sobre a 
responsabilidade solidária de 
terceiros pelo recolhimento de 
tributos incidentes sobre a 
exploração de apostas de quota 
fixa. 
 
Publicado no Diário Oficial da 

União de 30.12.2025, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

Retificação em 30.12.2025, para 
acessar clique aqui 
 

 
 
 
 

Ainda sobre esse tema, a 

Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil (RFB) editou a 

Instrução Normativa nº 2.305, de 

31 de dezembro de 2025, que 

dispõe sobre a redução linear dos 

incentivos e benefícios de 

natureza tributária, financeira ou 

creditícia concedidos no âmbito 

da União. 

Publicada no Diário Oficial da 

União em 31.12.2025, Edição 

Extra, a íntegra pode ser acessada 

aqui 

Por fim, o Ministro da Fazenda 

(MF) também editou a Portaria nº 

3.278, de 31 se dezembro de 

2025, que dispõe sobre a redução 

dos incentivos e dos benefícios de 

natureza tributária concedidos no 

âmbito da União. 

Publicada no Diário Oficial da 

União em 31.12.2025, Edição 

Extra, a íntegra pode ser acessada 

aqui 

 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-complementar-n-224-de-26-de-dezembro-de-2025-678071585
https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-12.808-de-29-de-dezembro-de-2025-678374910
https://www.in.gov.br/web/dou/-/retificacao-678702601
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.305-de-31-de-dezembro-de-2025-679001861
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mf-n-3.278-de-31-de-dezembro-de-2025-679019003
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Dirbi - Declaração de incentivos, 
renúncias, benefícios e 
imunidades de natureza tributária 
- Alteração 
 
A Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil (RFB) editou a 

Instrução Normativa nº 2.294, de 

03 de dezembro de 2025, que 

altera a Instrução Normativa RFB 

nº 2.198, de 17 de junho de 2024, 

que dispõe sobre a apresentação 

da Declaração de Incentivos, 

Renúncias, Benefícios e 

Imunidades de Natureza 

Tributária (Dirbi) e substitui seu 

Anexo Único. 

Publicada no Diário Oficial da 

União em 15.12.2025, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

 

 

 

 

 

RFB - Programa de conformidade 
cooperativa fiscal - Disposições  
 
A Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil (RFB) editou a 

Instrução Normativa nº 2.295, de 

03 de dezembro de 2025, que 

dispõe sobre o Programa de 

Conformidade Cooperativa Fiscal 

da Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil - Confia. 

Publicada no Diário Oficial da 

União em 08.12.2025, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

IRPJ/CSLL - Regras relativas ao 
tratamento tributário aplicável às 
perdas no recebimento de 
créditos decorrentes das 
atividades das instituições 
financeiras - Critérios de utilização 
da conta de lucros ou prejuízos 
acumulados na composição da 
base de cálculo dos juros sobre o 
capital próprio - Alteração 
 
A Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil (RFB) editou a 

Instrução Normativa nº 2.296, de 

03 de dezembro de 2025, que 

altera a Instrução Normativa RFB 

nº 1.700, de 14 de março de 2017, 

para atualizar as regras relativas 

ao tratamento tributário aplicável 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.294-de-3-de-dezembro-de-2025-675175269
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.295-de-3-de-dezembro-de-2025-673692721
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às perdas no recebimento de 

créditos decorrentes das 

atividades das instituições 

financeiras e das demais 

instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do 

Brasil e definir os critérios de 

utilização da conta de lucros ou 

prejuízos acumulados na 

composição da base de cálculo dos 

juros sobre o capital próprio. 

 

Publicada no Diário Oficial da 

União em 04.12.2025, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

Declaração de benefícios fiscais - 
Disposições - Alteração  
 
A Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil (RFB) editou a 

Instrução Normativa nº 2.297, de 

11 de dezembro de 2025, que 

altera a Instrução Normativa RFB 

nº 1.307, de 27 de dezembro de 

2012, que dispõe sobre a 

Declaração de Benefícios Fiscais 

(DBF). 

Publicada no Diário Oficial da 

União em 15.12.2025, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

 

Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Físicas - Normas gerais de 
tributação - Alteração 
A Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil (RFB) editou a 

Instrução Normativa nº 2.299, de 

17 de dezembro de 2025, que 

altera a Instrução Normativa RFB 

nº 1.500, de 29 de outubro de 

2014, que dispõe sobre normas 

gerais de tributação relativas ao 

Imposto sobre a Renda das 

Pessoas Físicas.  

 

Publicada no Diário Oficial da 

União em 18.12.2025, a íntegra 

pode ser acessada aqui 
 

Recolhimento do Imposto sobre a 
Renda Retido na Fonte (IRRF) 
incidente sobre lucros ou 
dividendos - Código de receita  
O Coordenador-Geral de 

Arrecadação e de Direito 

Creditório (CODAR) editou o Ato 

Declaratório Executivo nº 30, de 

11 de dezembro de 2025, que 

institui código de receita para 

recolhimento do Imposto sobre a 

Renda Retido na Fonte incidente 

sobre lucros ou dividendos.    

Publicada no Diário Oficial da 

União em 12.12.2025, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.296-de-3-de-dezembro-de-2025-672973031
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.297-de-11-de-dezembro-de-2025-675165036
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.299-de-17-de-dezembro-de-2025-676155274
https://www.in.gov.br/web/dou/-/ato-declaratorio-executivo-codar-n-30-de-11-de-dezembro-de-2025-674783340


Boletim Setorial - Tributário  

 
  
 tortoromr.com.br 

2. Temas em Destaque 
 
Receita Federal publica norma 

sobre a habilitação dos titulares de 

benefícios de ICMS que exigem 

contrapartida por parte dos 

contribuintes 

Os benefícios onerosos são 

aqueles concedidos por prazo 

certo e com a exigência de 

contrapartidas. Por essas 

características, seus beneficiários 

possuem a garantia de fruição do 

benefício fiscal durante o prazo 

determinado, se atendidas as 

exigências estabelecidas. Como 

uma das formas de viabilizar a 

Reforma Tributária do Consumo 

instituiu o Fundo de Compensação 

de Benefícios Fiscais ou 

Financeiro-Fiscais do ICMS e 

estabeleceu a obrigação de a 

União provê-lo, em parcelas, ao 

longo de 2025 a 2032, com 

recursos que correspondiam, em 

2023, ao valor total de cento e 

sessenta bilhões de reais. A 

finalidade desse fundo é a de 

compensar os titulares de 

benefícios onerosos de ICMS que 

deixarão de usufruí-los na sua 

integralidade em função da 

Reforma. 

 

 

Embora a redução gradual das 

alíquotas do ICMS com vista a sua 

substituição pelo IBS somente 

ocorrerá entre 2029 e 2032, 

período em que também os 

benefícios fiscais de ICMS deverão 

ser reduzidos na mesma 

proporção da redução de suas 

alíquotas, a Lei Complementar nº 

214 definiu que a habilitação para 

a compensação da redução do 

nível dos benefícios onerosos do 

ICMS pode ocorrer já a partir de 01 

de janeiro de 2026, estendendo-se 

até 31 de dezembro de 2028. 

Regulamentação da RFB 

Tendo em vista a existência de 

uma enorme diversidade de 

espécies de benefícios de ICMS 

concedidos pelos Estados/DF com 

distintas formas de cálculo e de 

repercussão econômica, a etapa 

de habilitação regulamentada pela 

Portaria RFB nº 635, de 2025, é 

fundamental não só para que seja 

conferido se os interessados 

cumprem com os requisitos legais, 

como também para que sejam 

identificados os programas de 

concessão de benefícios onerosos 

de ICMS com aptidão de gerarem 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-rfb-n-635-de-31-de-dezembro-de-2025-679016256
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futuros direitos de compensação 

pelo Fundo criado para esse fim. 

Os interessados nas futuras 

compensações deverão 

apresentar um requerimento de 

habilitação para cada espécie de 

benefício fiscal usufruído relativo 

a programa de concessão de 

benefício oneroso de ICMS. Os 

requerimentos de habilitação 

serão formalizados por meio de 

serviço digital disponibilizado no 

Centro Virtual de Atendimento – 

e-CAC já a partir de 1º de janeiro 

de 2026. 

Entre outros requisitos exigidos 

para a habilitação, o interessado 

deverá demonstrar que é titular 

de benefício oneroso de ICMS 

regularmente concedido até 31 de 

maio de 2023, que cumpre 

tempestivamente com as 

condições estabelecidas no ato ou 

norma concessiva, que o prazo de 

concessão do benefício estende-

se ao logo de parte ou de todo o 

período entre 2029 e 2032 e que 

suportará a redução do nível do 

benefício fiscal. 

 

 

Apenas os interessados 

habilitados poderão requerer a 

partir do ano de 2029 a 

compensação pela não fruição 

integral do benefício oneroso de 

ICMS, no montante da 

repercussão econômica 

suportada, conforme 

regulamentação a ser 

futuramente editada. 

A Receita Federal dará 

transparência do resultado de 

suas verificações relacionadas ao 

preenchimento das características 

dos programas de concessão de 

benefícios onerosos de ICMS, para 

fins de enquadramento na 

hipótese de compensação pelo 

Fundo de Compensação de 

Benefícios Fiscais ou Financeiro-

Fiscais. 

RFB em 31.12.2025. 
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Receita Federal edita norma que 
regulamenta a regularização de 
bens ou direitos 
 
A Receita Federal editou a 

Instrução Normativa RFB nº 

2.301/2025, que dispõe sobre o 

Regime Especial de Atualização e 

Regularização Patrimonial - Rearp 

Regularização de que tratam os 

arts. 9º a 17 da Lei nº 15.265, de 

21 de novembro de 2025. O Rearp 

Regularização é um regime que 

permite a regularização de bens 

ou direitos que não tenham sido 

declarados ou tenham sido 

declarados com omissão ou 

incorreção em relação a dados 

essenciais. 

A Instrução Normativa define os 

ativos que são passíveis de 

regularização e os contribuintes 

que podem aderir ao regime, além 

dos procedimentos que devem ser 

adotados pelo sujeito passivo para 

aderir ao regime. 

A apresentação da Declaração de 

Opção pelo Regime Especial de 

Regularização Patrimonial – Derp 

deverá ser realizada até 19 de 

fevereiro de 2026. 

 

O pagamento do imposto à 

alíquota de 15% (quinze por 

cento) incidente sobre o valor 

total, em moeda nacional, dos 

recursos, bens ou direitos objeto 

de regularização e da multa de 

regularização equivalente a 100% 

(cem por cento) do imposto deve 

ser efetuado até 27 de fevereiro 

de 2026 para que a adesão ao 

Rearp Regularização seja 

realizada. 

A Derp deve ser elaborada 

mediante acesso a serviço 

disponibilizado no Centro Virtual 

de Atendimento - e-CAC no site da 

RFB na Internet, no endereço 

eletrônico 

<https://www.gov.br/receitafede

ral>, a partir de 19 de janeiro de 

2026. 

 
RFB em 30.12.2025. 
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Receita Federal disponibiliza 
versão de testes da CBS para 
adaptação à Reforma Tributária 
do Consumo 

 

A Receita Federal do Brasil 
disponibilizará, a partir de 12 de 
janeiro de 2026, no 
endereço consumo.tributos.gov.
br, o Ambiente de Produção Beta 
da Contribuição sobre Bens e 
Serviços (CBS), que é a 
plataforma criada para permitir 
que contribuintes, profissionais 
e desenvolvedores testem e se 
adaptem gradualmente às novas 
regras da Reforma Tributária do 
Consumo, sem geração de 
obrigações financeiras efetivas. 
Desde julho de 2025, 410 
empresas participam do Piloto da 
Reforma Tributária do Consumo 
referente a Contribuição sobre 
Bens e Serviços (Piloto RTC-
CBS), contribuindo ativamente 
para o desenvolvimento, testes e 
aprimoramento 
das funcionalidades que, agora, 
estarão amplamente disponíveis. 
 
Durante todo o ano de 2026 o 
ambiente de testes estará aberto 
exclusivamente para simulações e 
validações técnicas, além de 
reproduzir as principais 
funcionalidades dos futuros 
sistemas definitivos da CBS. 

Acesse o comunicado aqui e 
conheça os detalhes sobre o 
Ambiente de Produção Beta. 
 
RFB em 26.12.2025. 
 
Receita Federal e Comitê Gestor 
do IBS definem regras relativas a 
obrigações acessórias da Reforma 
Tributária para início de 2026 

 

A Receita Federal e o Comitê 
Gestor do Imposto sobre Bens e 
Serviços (IBS) publicaram em 
23/12, o Ato Conjunto RFB/CGIBS 
nº 1, disciplinando as obrigações 
acessórias relativas ao IBS e à 
Contribuição sobre Bens e 
Serviços (CBS) que vigorarão em 
2026, ano inicial da Reforma 
Tributária do consumo. O Ato 
estabelece um período para que 
os contribuintes possam adaptar-
se aos novos documentos fiscais 
recepcionados ou instituídos pelos 
regulamentos, sem recolhimento 
da CBS e do IBS, nem aplicação de 
penalidades. 

A orientação consolida o caráter 
educativo que marcará 2026, ano 
inicial de implementação da 
Reforma Tributária. O período foi 
concebido como um tempo de 
aprendizado, testes e calibragem, 
tanto para contribuintes quanto 
para administrações tributárias.  

https://consumo.tributos.gov.br/
https://consumo.tributos.gov.br/
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/manuais/reforma-tributaria-do-consumo/comunicado-sobre-o-ambiente-de-producao-beta-versao-1-dezembro25/view
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Além disso, a diretriz confere 
maior segurança jurídica, 
permitindo que os contribuintes 
ajustem gradualmente seus 
sistemas e rotinas fiscais ao novo 
modelo. 

Nesse contexto, o ato prevê que 
não haverá aplicação de 
penalidades pelo não 
preenchimento dos campos 
específicos dos novos tributos nos 
documentos fiscais eletrônicos até 
o primeiro dia do quarto mês após 
a publicação dos regulamentos do 
IBS e da CBS. Durante esse período 
educativo, será considerada 
atendida a condição legal quanto à 
dispensa do pagamento dos novos 
tributos, assegurando, assim, uma 
transição operacionalmente 
segura e juridicamente previsível. 

Conheça o Ato Conjunto 
RFB/CGIBS nº 1 

No início de dezembro, a Receita 
Federal e o Comitê Gestor do IBS 
haviam publicado orientações 
sobre a entrada em vigor da CBS e 
do IBS (o que ocorre a partir de 1º 
de janeiro de 2026). O novo ato 
agora publicado específica, de 
forma antecipada e transparente, 
os modelos de notas a serem 
recepcionados e instituídos pelos 
regulamentos, garantindo 
efetivamente que 2026 seja um 

período de adaptação. É 
fundamental que o período de 
aprendizado seja aproveitado por 
todos, para que as novas 
obrigações sejam testadas e 
aprimoradas. Isso evitará 
mudanças bruscas durante a 
implementação gradual do novo 
sistema. 

O Ato Conjunto estabelece 
também o rol de novos 
documentos fiscais a serem 
instituídos pelos regulamentos do 
IBS e da CBS, como a Declaração 
de Regimes Específicos (DeRE). O 
ato também resguarda as 
competências específicas do 
Comitê Gestor do Simples 
Nacional (CGSN) e do Comitê 
Gestor da Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica (CGNFS-e) para 
definições envolvendo as matérias 
sob suas respectivas 
competências. 

Por meio da iniciativa, as 
administrações tributárias 
reafirmam o compromisso com a 
implementação gradual e 
cooperativa da Reforma Tributária 
do consumo, assegurando 
previsibilidade, segurança jurídica 
e tempo adequado de adaptação 
aos contribuintes. O Ato Conjunto 
está alinhado ao objetivo de 
transição suave e responsável ao 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/ato-conjunto-rfb/cgibs-n-1-de-22-de-dezembro-de-2025-677624586
https://in.gov.br/en/web/dou/-/ato-conjunto-rfb/cgibs-n-1-de-22-de-dezembro-de-2025-677624586
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novo sistema, em sintonia com os 
princípios constitucionais da 
simplicidade, da transparência e 
da cooperação, tanto entre as 
administrações tributárias dos 
diferentes entes federativos 
quanto entre estas e a sociedade 
civil. 

MF em 23.12.2025. 

Receita Federal edita norma que 
regulamenta a atualização de bens 
móveis e imóveis 
 
A medida tem por objetivo 
disciplinar os artigos 2º a 8º da Lei 
nº 15.265, de 21 de novembro de 
2025. A Receita Federal editou 
a Instrução Normativa RFB nº 
2.302/2025, que dispõe sobre a 
opção pelo Regime Especial de 
Atualização e Regularização 
Patrimonial na modalidade 
Atualização – Rearp Atualização, 
de que tratam os artigos 2º a 8º da 
Lei nº 15.265, de 21 de novembro 
de 2025. 

O Rearp Atualização é um regime 
que permite a pessoas físicas e 
jurídicas atualizar o valor de bens 
móveis e imóveis adquiridos com 
recursos de origem lícita até 31 de 
dezembro de 2024, localizados no 
Brasil ou no exterior. 

Para pessoa física, a diferença 
entre o valor atualizado e o valor 
pago na aquisição dos bens será 
tributada, de forma definitiva, 
pelo Imposto de Renda (IRPF) à 
alíquota de 4%. 

Para pessoa jurídica, a diferença 
entre o valor de mercado e o valor 
pago na aquisição dos bens será 
tributada, de forma definitiva, 
pelo Imposto de Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ) à alíquota de 4,8% e 
pela Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL) à alíquota de 
3,2%. 

A Lei facultou ainda as pessoas 
físicas e jurídicas que atualizaram 
o valor de bens imóveis por meio 
da Declaração de Opção pela 
Atualização de Bens Imóveis – 
Dabim - a migrar esses bens para o 
Rearp Atualização, mediante a 
entrega da declaração de opção 
ao novo regime.A Instrução 
Normativa regulamenta o regime 
de atualização e institui uma 
declaração específica a ser 
apresentada pelo interessado, a 
Declaração de Opção pelo Regime 
Especial de Atualização 
Patrimonial (Deap). 

A Deap deverá ser elaborada 
mediante acesso aos serviços 
“Declarar opção pelo Rearp 
Atualização” ou “Declarar opção 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.302-de-23-de-dezembro-de-2025-677948764
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.302-de-23-de-dezembro-de-2025-677948764
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pela migração de bens da Dabim 
para o Rearp Atualização”, 
conforme o caso, disponível no 
Centro Virtual de Atendimento - e-
CAC no site da Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil - RFB 
na Internet, no endereço 
<http://www.gov.br/receitafeder
al/pt-br>, a partir de 02 de janeiro 
de 2026. 

A adesão ao Rearp Atualização fica 
condicionada ao cumprimento 
integral pelo interessado dos 
seguintes requisitos cumulativos: 

• Apresentação da Deap até 
19 de fevereiro de 2026; e 
 

• Pagamento dos tributos, 
que pode ser feito em quota 
única ou em até 36 (trinta e 
seis) quotas iguais, mensais 
e sucessivas, sendo que: 
 

 - A primeira quota ou a quota 
única deverá ser recolhida até 27 
de fevereiro de 2026; 

- As demais quotas serão 
acrescidas de juros equivalentes à 
taxa Selic e devem ser pagas até o 
último dia útil de cada mês. 

MF em 24.12.2025. 
 

Receita Federal e Comitê Gestor 
do IBS orientam sobre entrada em 
vigor do novo sistema de 
tributação 
 
A Secretaria da Receita Federal e 
o Comitê Gestor do Imposto 
sobre Bens e Serviços (IBS) - 
tributo da alçada dos estados e 
municípios introduzido pela 
Reforma Tributária - divulgaram 
em 2/12 um comunicado 
conjunto com informações e 
orientações sobre a entrada em 
vigor do novo sistema de 
tributação. Tanto o IBS quanto a 
Contribuição sobre Bens e 
Serviços (CBS) - a ser gerida pela 
União - começam a valer a partir 
de 1º de janeiro de 2026. Essa 
previsão foi estabelecida na Lei 
Complementar nº 214, de 16 de 
janeiro de 2025, que 
regulamentou a Emenda 
Constitucional nº 132 (Reforma 
Tributária do Consumo). 

De acordo com o comunicado 
conjunto, “por essa razão as duas 
instituições vêm a público orientar 
as empresas quanto às obrigações 
principais e acessórias em relação 
aos fatos geradores do ano-
calendário de 2026”. 

 

http://www.gov.br/receithttps:/www.gov.br/receitafederal/pt-brafederal/pt-br
http://www.gov.br/receithttps:/www.gov.br/receitafederal/pt-brafederal/pt-br
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Veja a seguir, ponto a ponto, as 

orientações do comunicado 

conjunto assinado pela Receita 

Federal e pelo Comitê Gestor do 

IBS 

1. Obrigações a partir de 2026 
 
A partir de 1º de janeiro de 2026, 
os contribuintes estarão 
obrigados a: 

• Emitir documentos fiscais 
eletrônicos com destaque da CBS 
e do IBS, individualizados por 
operação, conforme as regras e 
leiautes definidos em Notas 
Técnicas específicas de cada 
documento; 

• Apresentar, quando 
disponibilizadas, as Declarações 
dos Regimes Específicos – DeRE, 
conforme as regras e leiautes 
definidos em Documento Técnico 
específico de cada documento; 

• Apresentar, quando 
disponibilizadas, as declarações 
e/ou documentos fiscais de 
plataformas digitais, conforme as 
regras e leiautes definidos em 
Documento Técnico específico de 
cada documento. 

A partir de julho de 2026, as 
pessoas físicas que sejam 
contribuintes da CBS e do IBS, 

deverão se inscrever no CNPJ. A 
inscrição no CNPJ não transforma 
a pessoa física em jurídica, 
servindo apenas para facilitar a 
apuração do IBS e da CBS. 

2. Obrigações Acessórias 
 
A partir de 1º de janeiro de 2026, 
os seguintes documentos fiscais 
eletrônicos deverão ser emitidos 
com destaque da CBS e do IBS, e 
serão autorizados nos termos das 
Notas Técnicas específicas: 

• Nota Fiscal Eletrônica – NF-e; 

• Nota Fiscal de Consumidor 
Eletrônica – NFC-e; 

• Conhecimento de Transporte 
Eletrônico – CT-e; 

• Conhecimento de Transporte 
Eletrônico - Outros Serviços - CT-e 
OS; 

• Nota Fiscal de Serviço Eletrônica 
– NFS-e; 

• Nota Fiscal de Serviço Eletrônica 
de Exploração de Via – NFS-e Via; 

• Nota Fiscal Fatura de Serviços de 
Comunicação Eletrônica – NFCom; 

• Nota Fiscal de Energia Elétrica 
Eletrônica – NF3e; 
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• Bilhete de Passagem Eletrônico – 
BP-e; e 

• Bilhete de Passagem Eletrônico 
Transporte Metropolitano – BP-e 
TM. 

O contribuinte impossibilitado de 
emitir os documentos fiscais 
eletrônicos por responsabilidade 
única e exclusiva do ente 
federativo não estará 
descumprindo a obrigação 
acessória. 

3. Leiautes definidos sem data de 
vigência determinada 
 
A NF-ABI (Nota Fiscal de Alienação 
de Bens Imóveis), a NFAg (Nota 
Fiscal de Água e Saneamento) e o 
BP-e Aéreo (Bilhete de Passagem 
Aéreo) já possuem leiautes 
definidos e terão suas datas de 
vigências determinadas em 
documento técnico ou ato 
conjunto do Comitê Gestor do IBS 
e da Receita Federal do Brasil. 

4. Leiautes em construção 
 
A NF-e Gás (Nota Fiscal de Gás), 
terá seus leiautes e datas de 
vigências definidas em nota 
técnica ou ato conjunto do CGIBS 
e RFB. 

A Declaração dos Regimes 
Específicos – DeRE, em construção 
para os regimes de Instituições 
Financeiras, Planos de Assistência 
à Saúde, Concurso de Prognóstico, 
Administração de Consórcio, 
Seguro e Previdência, terá seus 
leiautes e datas de vigências 
definidas em nota técnica ou ato 
conjunto do CGIBS e da RFB. 

Outros fatos geradores que, 
atualmente, não exigem a emissão 
de documentos fiscais, e deverão 
ser incluídos em documentos 
fiscais eletrônicos com destaque 
da CBS e do IBS, terão seus 
leiautes e datas de vigências 
definidos em documento técnico 
ou ato conjunto do CGIBS e RFB. 

5. Plataformas digitais 
 
A forma com que as plataformas 
digitais prestarão informações 
sobre as operações e importações 
com bens ou com serviços 
realizadas por seu intermédio, 
terá seus leiautes e datas de 
vigências definidas em nota 
técnica ou ato conjunto do Comitê 
Gestor da IBS e Receita Federal do 
Brasil. 
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6. Dispensa do recolhimento em 
2026 mediante cumprimento das 
obrigações acessórias 
 
Considerando que o ano de 2026 
será o ano de teste da CBS e do 
IBS, o contribuinte que emitir 
documentos fiscais ou declaração 
de regimes específicos 
observando as normas e notas 
vigentes, conforme item 3, estará 
dispensado de recolhimento do 
IBS e da CBS. 

Também estarão dispensados de 
recolhimento do IBS e da CBS os 
contribuintes para os quais não 
haja obrigação acessória definida. 

7. Fundos de Compensação de 
Benefícios Fiscais 
 
A partir de janeiro de 2026, os 
titulares de benefícios onerosos 
relativos ao ICMS poderão 
apresentar requerimentos para os 
procedimentos de habilitação a 
futuros direitos de compensações 
de que trata o art. 384 da Lei 
Complementar nº 214, de 2025, 
por meio do e-CAC, preenchendo 
formulário eletrônico que estará 
disponível no SISEN, conforme ato 
normativo a ser emitido. 

 

Deverão ser preenchidos tantos 
requerimentos quantos forem os 
benefícios passíveis de 
compensação usufruídos pelo 
requerente em cada programa de 
concessão de benefícios onerosos. 

8. Orientações complementares 
 
Comunicados conjuntos do CGIBS 
e RFB complementares trarão as 
atualizações da implantação da 
Reforma Tributária do Consumo. 

MF em 02.12.2025. 

 

3. Julgamentos Relevantes 

STF prorroga prazo para 
aprovação de lucros e dividendos 
até 31 janeiro de 2026 
 
O ministro Nunes Marques, do 

Supremo Tribunal Federal (STF), 

prorrogou até 31 de janeiro de 

2026 o prazo relacionado à 

exigência de aprovação da 

distribuição de lucros e 

dividendos previsto na Lei 

15.270/2025, que alterou regras 

do Imposto de Renda. A decisão, 

tomada em 26/12 nas Ações 

Diretas de Inconstitucionalidade 

(ADIs) 7912 e 7914, será 

submetida a referendo do Pleno 
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do STF na sessão virtual marcada 

para 13/02 a 24/02/2026. 

As ações, apresentadas pela 

Confederação Nacional do 

Comércio de Bens, Serviços e 

Turismo (CNC) e Confederação 

Nacional da Indústria (CNI), 

respectivamente, questionam 

trechos da lei que condicionam a 

isenção do Imposto de Renda 

sobre lucros e dividendos 

apurados no ano de 2025 à 

aprovação dessa distribuição até o 

próximo dia 31/12. 

Ao examinar o caso, o ministro 

destacou que essa exigência 

antecipa, de forma significativa, 

procedimentos previstos na 

legislação societária. 

Pela Lei das Sociedades por Ações 

(Lei 6.404/1976) e pelo Código 

Civil (Lei 10.406/2002), as 

deliberações sobre balanço, 

resultado econômico, destinação 

de lucros e distribuição de 

dividendos costumam ocorrer nos 

quatro primeiros meses após o 

encerramento do exercício social, 

e não antes do seu término. 

Segundo o relator, a fixação de um 

prazo tão curto, especialmente 

diante da recente publicação da lei 

– 26 de novembro de 2025 -, torna 

praticamente inexequível o 

cumprimento das exigências 

legais. 

O ministro observou que, no caso 

das sociedades anônimas, a 

aprovação da distribuição de 

dividendos depende ainda da 

publicação e disponibilização 

prévia das demonstrações 

financeiras e do respeito a prazos 

mínimos de convocação das 

assembleias, o que reforça a 

dificuldade de atender à nova 

regra em pouco mais de um mês. 

Para Nunes Marques, a exigência 

pode levar a apurações 

apressadas e inseguras, com 

reflexos negativos tanto para os 

contribuintes quanto para a 

própria administração tributária. 

Ao prorrogar o prazo, o ministro 

apontou risco de insegurança 

jurídica e de impactos mais 

amplos na economia, como 

aumento de litígios, dificuldades 

de gestão fiscal e elevação de 

custos de conformidade. Diante 

desse cenário, decidiu estender o 

prazo por mais um mês, a fim de 

preservar previsibilidade e 

confiança nas relações tributárias 

até o julgamento definitivo das 

ações pelo STF. 
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Liminar da OAB foi negada 

Na mesma decisão, o ministro 

negou o pedido cautelar 

apresentado na ADI 7917, 

proposta pelo Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB). A entidade solicitava a 

exclusão das micro e pequenas 

empresas optantes pelo Simples 

Nacional, especialmente 

escritórios de advocacia, das 

novas regras de tributação. 

Para o relator, nesse ponto 

específico, não ficaram 

demonstrados, neste momento, 

os requisitos necessários para a 

concessão da medida cautelar. 

ADI nº 7.912. 

ADI nº 7.914. 

 

 

 

 

 

 

 

Concessão de benefícios fiscais do 
ICMS: necessidade de observar 
regras de convênio do CONFAZ 
 
O Supremo Tribunal Federal (STF) 

decidiu que é inconstitucional – 

por ofensa ao art. 155, § 2º, XII, g, 

da CF/1988 e ao art. 113 do ADCT 

– norma estadual que assegurou 

benefícios fiscais de ICMS sem 

respaldo em convênio 

interestadual do Conselho 

Nacional de Política Fazendária 

(CONFAZ) e sem a 

necessária estimativa de impacto 

orçamentário e financeiro exigida 

quando há renúncia de receitas. 

Conforme a jurisprudência desta 

Corte (1), a concessão de 

benefícios fiscais do ICMS deve 

observar as regras previstas em lei 

complementar (2) e em convênio 

do CONFAZ oriundo de 

deliberação conjunta dos entes 

federados.  

Essa exigência expressa uma 

lógica de coordenação federativa, 

imposta pelo constituinte com o 

propósito de coibir práticas 

unilaterais que gerem distorções 

concorrenciais e comprometam o 

equilíbrio entre os entes da 

Federação – fenômeno 

identificado como “guerra fiscal”. 
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No caso, a norma impugnada 

contrariou o Convênio ICMS nº 

190/2017 do CONFAZ em dois 

pontos essenciais: (i) descumpriu 

o prazo para a reinstituição dos 

benefícios, uma vez que a 

promulgação da lei, 

posteriormente à derrubada do 

veto do governador, se deu após o 

prazo estabelecido no convênio e 

(ii) dispensou as condicionantes 

previstas no convênio para a 

remissão e a anistia dos créditos 

tributários. 

Além disso, como a concessão de 

anistia e remissão de créditos é 

uma renúncia de receitas, a sua 

introdução deveria ter sido 

acompanhada da devida 

estimativa de impacto 

orçamentário e financeiro (3) (4). 

Com base nesses e em outros 

entendimentos, o Plenário, por 

unanimidade, julgou procedente a 

ação para declarar a 

inconstitucionalidade do art. 

58, caput e §§ 1º e 2º, da Lei 

Complementar nº 631/2019 do 

Estado de Mato Grosso (5). Em 

seguida, modulou os efeitos da 

decisão, para que sejam 

produzidos a partir da publicação 

do acórdão do julgamento de 

mérito. 

___________________________ 

(1) Precedentes citados: ADI 

1.247, ADI 1.179 e ADI 2.345. 

(2) CF/1988: “Art. 155. Compete 

aos Estados e ao Distrito Federal 

instituir impostos sobre: (...) II - 

operações relativas à circulação 

de mercadorias e sobre 

prestações de serviços de 

transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação, 

ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; 

(...) § 2º O imposto previsto no 

inciso II atenderá ao seguinte: (...) 

XII - cabe à lei complementar: (...) 

g) regular a forma como, mediante 

deliberação dos Estados e do 

Distrito Federal, isenções, 

incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados.” 

(3) ADCT: “Art. 113. A proposição 

legislativa que crie ou altere 

despesa obrigatória ou renúncia 

de receita deverá ser 

acompanhada da estimativa do 

seu impacto orçamentário e 

financeiro.” 

(4) Precedentes citados: ADI 

7.372, ADI 7.374 e ADI 5.882. 

(5) Lei Complementar nº 

631/2019 do Estado de Mato 

https://app1.sefaz.mt.gov.br/Sistema/Legislacao/legislacaotribut.nsf/7c7b6a9347c50f55032569140065ebbf/1702f6e9befda8ee842581fa00580761?OpenDocument
https://app1.sefaz.mt.gov.br/Sistema/Legislacao/legislacaotribut.nsf/7c7b6a9347c50f55032569140065ebbf/1702f6e9befda8ee842581fa00580761?OpenDocument
https://app1.sefaz.mt.gov.br/0425762E005567C5/9733A1D3F5BB1AB384256710004D4754/5631FD07CED41894842584490048FC5A#:~:text=Lei%20Or%C3%A7ament%C3%A1ria%20Anual.-,Art.%2058%20Fica%20o%20Poder%20Executivo%20autorizado%20a%20suspender%2C%20mediante%20edi%C3%A7%C3%A3o,incisos%20I%20e%20II%20e%20disposi%C3%A7%C3%B5es%20em%20contr%C3%A1rio%20desta%20Lei%20Complementar.,-Reda%C3%A7%C3%A3o%20original.
https://app1.sefaz.mt.gov.br/0425762E005567C5/9733A1D3F5BB1AB384256710004D4754/5631FD07CED41894842584490048FC5A#:~:text=Lei%20Or%C3%A7ament%C3%A1ria%20Anual.-,Art.%2058%20Fica%20o%20Poder%20Executivo%20autorizado%20a%20suspender%2C%20mediante%20edi%C3%A7%C3%A3o,incisos%20I%20e%20II%20e%20disposi%C3%A7%C3%B5es%20em%20contr%C3%A1rio%20desta%20Lei%20Complementar.,-Reda%C3%A7%C3%A3o%20original.
https://app1.sefaz.mt.gov.br/0425762E005567C5/9733A1D3F5BB1AB384256710004D4754/5631FD07CED41894842584490048FC5A#:~:text=Lei%20Or%C3%A7ament%C3%A1ria%20Anual.-,Art.%2058%20Fica%20o%20Poder%20Executivo%20autorizado%20a%20suspender%2C%20mediante%20edi%C3%A7%C3%A3o,incisos%20I%20e%20II%20e%20disposi%C3%A7%C3%B5es%20em%20contr%C3%A1rio%20desta%20Lei%20Complementar.,-Reda%C3%A7%C3%A3o%20original.
https://app1.sefaz.mt.gov.br/0425762E005567C5/9733A1D3F5BB1AB384256710004D4754/5631FD07CED41894842584490048FC5A#:~:text=Lei%20Or%C3%A7ament%C3%A1ria%20Anual.-,Art.%2058%20Fica%20o%20Poder%20Executivo%20autorizado%20a%20suspender%2C%20mediante%20edi%C3%A7%C3%A3o,incisos%20I%20e%20II%20e%20disposi%C3%A7%C3%B5es%20em%20contr%C3%A1rio%20desta%20Lei%20Complementar.,-Reda%C3%A7%C3%A3o%20original.
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=625935
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=625935
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=266683
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=625272
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=Art.%20155.%20Compete%20aos%20Estados%20e%20ao%20Distrito%20Federal%20instituir%20impostos%20sobre%3A%C2%A0%C2%A0%C2%A0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=%C2%A0Art.%20113.%20A%20proposi%C3%A7%C3%A3o%20legislativa%20que%20crie%20ou%20altere%20despesa%20obrigat%C3%B3ria%20ou%20ren%C3%BAncia%20de%20receita%20dever%C3%A1%20ser%20acompanhada%20da%20estimativa%20do%20seu%20impacto%20or%C3%A7ament%C3%A1rio%20e%20financeiro.%C2%A0%C2%A0
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=781045089
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=781045089
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=772302786
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=761096637
https://app1.sefaz.mt.gov.br/0425762E005567C5/9733A1D3F5BB1AB384256710004D4754/5631FD07CED41894842584490048FC5A#:~:text=Lei%20Or%C3%A7ament%C3%A1ria%20Anual.-,Art.%2058%20Fica%20o%20Poder%20Executivo%20autorizado%20a%20suspender%2C%20mediante%20edi%C3%A7%C3%A3o,incisos%20I%20e%20II%20e%20disposi%C3%A7%C3%B5es%20em%20contr%C3%A1rio%20desta%20Lei%20Complementar.,-Reda%C3%A7%C3%A3o%20original.
https://app1.sefaz.mt.gov.br/0425762E005567C5/9733A1D3F5BB1AB384256710004D4754/5631FD07CED41894842584490048FC5A#:~:text=Lei%20Or%C3%A7ament%C3%A1ria%20Anual.-,Art.%2058%20Fica%20o%20Poder%20Executivo%20autorizado%20a%20suspender%2C%20mediante%20edi%C3%A7%C3%A3o,incisos%20I%20e%20II%20e%20disposi%C3%A7%C3%B5es%20em%20contr%C3%A1rio%20desta%20Lei%20Complementar.,-Reda%C3%A7%C3%A3o%20original.
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Grosso: “Art. 58. Fica o Poder 

Executivo autorizado a suspender, 

mediante edição de decreto, a 

partir de 1º de janeiro de 2020, o 

benefício fiscal que não esteja 

amparado por Convênio ICMS 

celebrado no âmbito do Conselho 

Nacional de Política Fazendária - 

CONFAZ, ademais, em todos os 

termos desta Lei Complementar 

fica assegurado o direito adquirido 

gerado em razão de benefícios 

fiscais concedidos sob condição 

onerosa, que as contrapartidas 

tenham sido consumadas ou 

atendidas a hipótese do artigo 53 

desta Lei Complementar, e, ainda, 

o prazo final do respectivo 

benefício fiscal tenha transcorrido 

4/5 (quatro quintos) do seu prazo 

de vigência considerando a data 

de publicação desta Lei 

Complementar. § 1º Fica, ainda, o 

Poder Executivo autorizado a 

prorrogar, mediante edição de 

decreto, benefícios fiscais já 

implementados na legislação 

mato-grossense, autorizados e/ou 

prorrogados por Convênio ICMS, 

ademais, as empresas que se 

enquadrarem nas ressalvas 

do caput serão alcançadas pela 

anistia e remissão que tratam o 

artigo 1º, inciso I, desta Lei 

Complementar. § 2º Os benefícios 

fiscais reinstituídos por esta Lei 

Complementar poderão, a 

qualquer tempo, ser revogados ou 

modificados ou ter seu alcance 

reduzido, exceto a ressalva 

do caput, sendo que neste caso o 

benefício fiscal será reinstituído a 

pedido do contribuinte e seu início 

se dará a partir do 1º dia 

subsequente ao término de sua 

vigência, ficando nesta hipótese 

desobrigado da determinação 

elencada no artigo 4º, incisos I e II 

e disposições em contrário desta 

Lei Complementar.” ADI nº 6.319. 

 
ITCMD - Base de cálculo - 
Arbitramento - Prerrogativa da 
Administração fazendária - 
Decorrência direta do CTN  
 
O Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), Primeira Seção, entendeu 

que a prerrogativa da 

Administração fazendária de 

promover o procedimento 

administrativo de arbitramento 

do valor venal do imóvel 

transmitido decorre diretamente 

do Código Tributário Nacional, 

em seu art. 148 (norma geral, de 

aplicação uniforme perante todos 

os entes federados). 

https://app1.sefaz.mt.gov.br/0425762E005567C5/9733A1D3F5BB1AB384256710004D4754/5631FD07CED41894842584490048FC5A#:~:text=Lei%20Or%C3%A7ament%C3%A1ria%20Anual.-,Art.%2058%20Fica%20o%20Poder%20Executivo%20autorizado%20a%20suspender%2C%20mediante%20edi%C3%A7%C3%A3o,incisos%20I%20e%20II%20e%20disposi%C3%A7%C3%B5es%20em%20contr%C3%A1rio%20desta%20Lei%20Complementar.,-Reda%C3%A7%C3%A3o%20original.
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A legislação estadual tem plena 

liberdade para eleger o critério de 

apuração da base de cálculo do 

ITCMD. Não obstante, a 

prerrogativa de instauração do 

procedimento de arbitramento, 

nos casos previstos no art. 148 do 

CTN, destinado à apuração do 

valor do bem transmitido, em 

substituição ao critério inicial que 

se mostrou inidôneo a esse fim, a 

viabilizar o lançamento tributário, 

não implica em violação do direito 

estadual, tampouco pode ser 

genericamente suprimida por 

decisão judicial. 

O exercício da prerrogativa do 

arbitramento dá-se pela 

instauração regular e prévia de 

procedimento individualizado, 

apenas quando as declarações, as 

informações ou os documentos 

apresentados pelo contribuinte, 

necessários ao lançamento 

tributário, mostrarem-se omissos 

ou não merecerem fé à finalidade 

a que se destinam, competindo à 

administração fazendária 

comprovar que a importância 

então alcançada encontra-se 

absolutamente fora do valor de 

mercado, observada, 

necessariamente, a ampla defesa 

e o contraditório. 

Assim, fixam-se as seguintes teses 

do Tema Repetitivo 1371/STJ: 

A prerrogativa da Administração 

fazendária de promover o 

procedimento administrativo de 

arbitramento do valor venal do 

imóvel transmitido decorre 

diretamente do Código Tributário 

Nacional, em seu art. 148 (norma 

geral, de aplicação uniforme 

perante todos os entes 

federados). 

A legislação estadual tem plena 

liberdade para eleger o critério de 

apuração da base de cálculo do 

ITCMD. Não obstante, a 

prerrogativa de instauração do 

procedimento de arbitramento, 

nos casos previstos no art. 148 do 

CTN, destinado à apuração do 

valor do bem transmitido, em 

substituição ao critério inicial que 

se mostrou inidôneo a esse fim, a 

viabilizar o lançamento tributário, 

não implica em violação do direito 

estadual, tampouco pode ser 

genericamente suprimida por 

decisão judicial. 

O exercício da prerrogativa do 

arbitramento dá-se pela 

instauração regular e prévia de 

procedimento individualizado, 

apenas quando as declarações, as 



Boletim Setorial - Tributário  

 
  
 tortoromr.com.br 

informações ou os documentos 

apresentados pelo contribuinte, 

necessários ao lançamento 

tributário, mostrarem-se omissos 

ou não merecerem fé à finalidade 

a que se destinam, competindo à 

administração fazendária 

comprovar que a importância 

então alcançada encontra-se 

absolutamente fora do valor de 

mercado, observada, 

necessariamente, a ampla defesa 

e o contraditório. 

Resp. nº 2.175.094. 

Resp. nº 2.213.551. 

 
Imposto sobre produtos 
industrializados (IPI) - Base de 
cálculo - Inclusão de ICMS, PIS e 
COFINS - Inaplicabilidade do Tema 
nº 69/STF 
 
O Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), Primeira Seção, decidiu que 

não é possível excluir o ICMS, o 

PIS e a COFINS da base de cálculo 

do IPI, a partir do conceito de 

"valor da operação" inserto no 

art. 47, II, a, do CTN; e no art. 14, 

II, da Lei nº 4.502/1964. A questão 

submetida a julgamento sob o rito 

dos recursos repetitivos é a 

seguinte: "definir se é possível, ou 

não, excluir o ICMS, o PIS e a 

COFINS da base de cálculo do IPI, a 

partir do conceito de 'valor da 

operação' inserto no art. 47, II, a, 

do CTN; e no art. 14, II, da Lei nº 

4.502/1964". 

O critério quantitativo do Imposto 

sobre produtos industrializados 

(IPI) envolve notadamente as suas 

alíquotas e as respectivas bases de 

cálculo, estas últimas que 

interessam à discussão para que 

seja firmada a tese em regime de 

repetitivo. Isto porque está se 

tratando da incidência do IPI na 

saída da mercadoria dos 

estabelecimentos dos 

contribuintes (fato gerador 

previsto no inciso II do art. 46 do 

CTN), cuja base de cálculo é o valor 

da operação que acarretou a saída 

da mercadoria (vide alínea a do 

inciso II do art. 47 do CTN). 

Nesse sentido, a leitura analítica 

do sistema aponta que, na saída 

do produto industrializado, a base 

de cálculo do IPI é o valor total da 

operação, qual seja o preço real do 

negócio jurídico de circulação 

qualificada, incluindo as parcelas 

acessórias pertinentes e os 

tributos "por dentro" que 

integram o preço, porque 

expressam a contrapartida 

econômica da operação tributada 
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e preservam a aderência lógica 

entre a materialidade do imposto 

e seu critério quantitativo. 

Ademais, a orientação deste 

Superior Tribunal de Justiça é 

estável no sentido de que o 

parâmetro normativo eleito pelo 

legislador é o valor total da 

operação de saída, tal como 

previsto no Código Tributário 

Nacional (CTN) e na Lei nº 

4.502/1964, não havendo base 

legal para o destaque ou a 

exclusão de parcelas relativas a 

tributos calculados por dentro, 

como o Imposto sobre Circulação 

de Mercadorias e Serviços (ICMS), 

o Programa de Integração Social 

(PIS) e a Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade 

Social (COFINS). 

Por fim, cabe tecer considerações 

a respeito da impossibilidade de 

transpor a linha argumentativa 

utilizada pelo Supremo Tribunal 

Federal quando do julgamento do 

Tema nº 69 de Repercussão Geral 

(RE nº 574.706/PR, relatado pela 

eminente Ministra Carmen Lúcia). 

Isto porque o voto condutor do 

acórdão parte da delimitação do 

conceito de faturamento, 

distinguindo-o de receita e de 

meros ingressos transitórios que 

não se incorporam ao patrimônio 

da empresa. Com base nessas 

premissas, conclui que o ICMS não 

integra o faturamento por não 

constituir riqueza do contribuinte.  

Em repercussão geral, conclui: "O 

ICMS não compõe a base de 

cálculo para a incidência do PIS e 

da COFINS", por não representar 

faturamento ou receita própria do 

contribuinte. 

Por outro lado, no IPI, a base de 

cálculo é o "valor da operação" e, 

portanto, não se confunde com a 

noção econômica de riqueza 

agregada ao produto, típica dos 

tributos sobre faturamento ou 

receita. Logo, a discussão sobre 

"valor da operação" no IPI não se 

resolve por analogia com 

precedentes relativos a 

faturamento ou receita. Deve 

observar o conceito normativo 

específico do Código Tributário 

Nacional e da Lei nº 4.502/1964.  

Em síntese: no IPI, a base de 

cálculo alcança a integralidade 

jurídica da operação de saída, e 

não a riqueza líquida do 

contribuinte. 

Assim, fixa-se a seguinte tese do 

Tema Repetitivo 1304/STJ: "Não é 

possível excluir o ICMS, o PIS e a 
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COFINS da base de cálculo do IPI, a 

partir do conceito de "valor da 

operação" inserto no art. 47, II, a, 

do CTN; e no art. 14, II, da Lei nº 

4.502/1964". 

Resp. nº 2.119.311. 

Resp. nº 2.143.866. 

Resp. nº 2.143.997. 

 
Simples nacional - Lançamento 
por homologação - Prescrição - 
Termo inicial - Declaração mensal 
- Documento de arrecadação do 
simples nacional 
 
O Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), Primeira Turma, decidiu 

que o documento de arrecadação 

do Simples Nacional (DAS), 

contendo as informações 

prestadas mensalmente pelo 

contribuinte, é o instrumento 

declaratório que deve ser 

considerado para fins de 

apuração do termo inicial do 

prazo prescricional, em relação 

aos tributos submetidos ao 

Simples Nacional. Cinge-se a 

controvérsia em saber qual a 

declaração, no âmbito dos 

tributos submetidos ao Simples 

Nacional, constitui 

definitivamente o crédito 

tributário, para fins de contagem 

de prazo prescricional. 

No caso, o Tribunal Regional 

Federal recorrido concluiu que, a 

despeito da declaração e dos 

recolhimentos mensais, a 

declaração anual, prevista no art. 

25, § 1º, da Lei Complementar nº 

123/2006, importa confissão de 

dívida e, por isso, deve ser 

considerada como termo inicial do 

prazo prescricional. 

Nos termos da orientação 

jurisprudencial da Primeira Seção 

do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), firmada sob o rito de 

recursos repetitivos (Tema 

383/STJ), para tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, o 

prazo de prescrição inicia-se no 

dia seguinte ao vencimento da 

obrigação tributária ou no dia 

seguinte à data em que o tributo 

for declarado e não pago, o que 

ocorrer por último. 

Esse entendimento é aplicável ao 

Simples Nacional, pois, nesse 

regime tributário simplificado, há 

o recolhimento de diversos 

impostos e contribuições, cujos 

cálculos do valor devido são feitos 

automaticamente com base em 

informações declaradas pelo 



Boletim Setorial - Tributário  

 
  
 tortoromr.com.br 

contribuinte, ou seja, há o 

lançamento por homologação dos 

tributos devidos nos termos do 

art. 150 do Código Tributário 

Nacional (CTN). 

Conforme dispõe o art. 21, I, da LC 

nº 123/2006, c/c o art. 41 da 

Resolução do Comitê de Gestão 

Nacional do Simples Nacional 

(CGSN) nº 140/2018, o documento 

de arrecadação do Simples 

Nacional (DAS), contendo as 

informações prestadas 

mensalmente pelo contribuinte, é 

o instrumento declaratório que 

deve ser considerado para fins de 

apuração do termo inicial do prazo 

prescricional. 

Por outro lado, a obrigatoriedade 

de as microempresas e as 

empresas de pequeno porte 

apresentarem declaração anual, 

única e simplificada de 

informações socioeconômicas e 

fiscais (DEFIS), prevista no art. 25, 

§ 1º, da LC nº 123/2006, é 

obrigação fiscal acessória 

destinada ao acompanhamento 

de dados econômicos, sociais e 

fiscais das empresas optantes pelo 

Simples. Nos termos do art. 113, § 

2º, do CTN, a obrigação acessória 

é determinada no interesse da 

arrecadação ou da fiscalização dos 

tributos. 

Dessa forma, embora em ambos 

os casos - da declaração mensal e 

da anual - o legislador tenha 

atribuído efeito de confissão de 

dívida, é a data do fornecimento 

mensal de informações 

necessárias ao lançamento do 

tributo, via programa PGDAS-D, 

que deve ser considerada como 

termo inicial do prazo 

prescricional, ou o dia posterior ao 

vencimento da obrigação, nos 

termos da jurisprudência do STJ. 

Nesse sentido, o Tribunal de 

origem, na contramão desse 

entendimento, afastou a 

prescrição da execução fiscal, 

fixando a entrega da declaração 

anual (art. 25, § 1º, da Lei 

Complementar 123/2006) como 

termo inicial do prazo 

prescricional, razão pela qual o 

acórdão da origem não pode ser 

mantido. Resp. nº 1.876.175. 

 

 

 

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28RESP+INPATH%28CLAS%29+AND+1876175+INPATH%28NUM%29%29+OR+%28NEAR%28%28RESP%2C1876175%29%2C0%2CTRUE%29+INPATH%28SUCE%29%29
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